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P O R T A R I A    N.º 244    -     EM  23 DE MARÇO DE 2023.     
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 1530/15, de 22 de maio de 2015, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 42 e 80, da Lei nº 1.800/2008 (Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de Jequié), conceder AVERBAÇÃO 
DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, referente ao período de 13  (treze) anos e 
04 (quatro) dias, contribuição com o  INSS, para efeito de Aposentadoria e 02 
(dois) anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias, tempo de contribuição 
com o município de Jequié, ao funcionário, EDMILSON TEIXEIRA ARAÚJO, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente de Combate ás 
Endemias, Nível I, Padrão “F”,   Matrícula nº 6023, conforme parecer jurídico nº 
0506/2014, da Procuradoria Geral do Município. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 244 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE MARÇO DE 2023. 
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